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III - unidades autônomas com dois dormitórios e com área
útil de, no máximo, quarenta e um metros quadrados;

IV - reforma e regularização de edificação de uso privado
multifamiliar, desde que a construção da edificação original a ser
reformada ou regularizada tenha se iniciado anteriormente à data de
entrada em vigor deste Decreto;

V - reforma das unidades autônomas das edificações de uso
privado multifamiliar; e

VI - regularização fundiária de interesse social, desde que o
imóvel ou os núcleos informais a serem regularizados tenha se
iniciado anteriormente à data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 10. Ficam excluídos do disposto neste Decreto os
empreendimentos a que se refere o art. 32 da Lei nº 13.146, de 2015.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor dezoito meses após a
data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
Yana Dumaresq Sobral Alves
Silvani Alves Pereira
Gustavo do Vale Rocha

ANEXO I

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E RECURSOS DE
ACESSIBILIDADE DA UNIDADE INTERNAMENTE ACESSÍVEL

Art. 1º Para a conversão de sua unidade autônoma em
internamente acessível, o adquirente poderá escolher os seguintes itens
referentes a características construtivas e recursos de acessibilidade, em
conformidade com a norma NBR 9050 da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT:

I - em todos os ambientes:

a) vão livre de passagem das portas;

b) largura mínima dos corredores;

c) tratamento de desníveis no piso no acesso à unidade
autônoma e em seu interior, incluídos terraços e varandas;

d) alcance visual adequado de janelas e guarda-corpos;

e) faixa de altura dos dispositivos de comando ou altura
especificada pelo adquirente;

f) quando disponibilizados pelo empreendimento, equipamentos
de comunicação com sinal sonoro e luminoso, tais como:

1. alarme;

2. campainha; e

3. interfone; e

g) portas com maçaneta tipo alavanca;

II - na sala e em, no mínimo, um dormitório:

a) área de manobra com amplitude mínima de cento e oitenta
graus, com permissão para compensação com o uso do vão da porta; e

b) área de transferência lateral à cama que permita, no
mínimo, o acesso de um módulo de referência a um dos lados;

III - em, no mínimo, um banheiro:

a) área de manobra com amplitude mínima de cento e oitenta
graus com permissão para compensação com o uso do vão da porta;

b) aproximação frontal ao lavatório;

c) modalidade de transferência à bacia sanitária, para a qual
poderá ser considerada a área do box para transferência à bacia sanitária;

d) dimensões mínimas do box para a área do chuveiro, cujo
piso não poderá apresentar desnível em relação à área adjacente;

e) área de transferência para a área do chuveiro e/ou banheira; e

f) previsão de reforço nas paredes para instalação de barras
de apoio e banco articulado; e

IV - na cozinha e na área de serviço:

a) área de manobra com amplitude mínima de cento e oitenta
graus, com permissão para compensação com o uso do vão da porta;

b) áreas de aproximação lateral, com as dimensões do módulo
de referência, a equipamentos eletrodomésticos, tais como:

1. fogão;

2. geladeira; e

3. micro-ondas;

c) área de aproximação frontal à pia;

d) altura da superfície da pia ou altura especificada pelo adquirente; e

e) alcance da torneira.

ANEXO II

TECNOLOGIA ASSISTIVA E AJUDAS TÉCNICAS
DISPONIBILIZADAS SOB DEMANDA PARA ADAPTAÇÃO

RAZOÁVEL DE UNIDADES AUTÔNOMAS

Art. 1º Para a adaptação razoável de sua unidade autônoma,
o adquirente poderá escolher os seguintes itens de tecnologia assistiva
e ajudas técnicas disponibilizadas sob demanda:

I - puxador horizontal na porta do banheiro, em conformidade
com a norma NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT;

II - barras de apoio junto à bacia sanitária, em conformidade
com a norma NBR 9050 da ABNT;

III - barras de apoio no box do chuveiro, em conformidade
com a norma NBR 9050 da ABNT;

IV - torneiras de banheiro, cozinha e tanque, com acionamento
por alavanca ou por sensor;

V - lavatório e bancada de cozinha instalados em alturas
adequadas ao uso por pessoa com nanismo;

VI - registro do chuveiro instalado em altura adequada ao
uso por pessoa com nanismo;

VII - registro do banheiro instalado em altura adequada ao
uso por pessoa com nanismo;

VIII - quadro de distribuição de energia instalado em altura
adequada ao uso por pessoa com nanismo;

IX - interruptores, campainha e interfone instalados em
alturas adequadas ao uso por pessoa com nanismo;

X - fita contrastante para sinalização de degraus ou escadas
internas, em conformidade com a norma NBR 9050 da ABNT;

XI - interruptores de luz, tomadas elétricas e termostatos instalados
em padrões e alturas adequadas ao uso por pessoa com nanismo;

XII - equipamentos de comunicação com sinal sonoro e
luminoso, tais como:

a) alarme;

b) campainha; e

c) interfone; e

XIII - portas com maçaneta tipo alavanca.

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 402, de 26 de julho de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.697, de 26 de julho de 2018.
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INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
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Processo nº 00100.007803/2018-02
Interessado: AR CERTACOM DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa CERTACOM
DIGITAL - EIRELI, CNPJ 12.494.298/0001-12 (AR CERTACOM
DIGITAL), vinculada à AC INSTITUTO FENACON, com funcionamento
no endereço: Av. XV de Novembro, 183 - Ed.IIlha Porchat, sala 5, térreo,
Centro , Cornélio Procópio /PR.

Processo nº 00100.006896/2018-40
Interessado: AR SESCAP LDA

DEFIRO o credenciamento do SINDICATO DAS EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS
E DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE LONDRINA - SESCAP/LDA,
CNPJ 81.885.634/0001-70 (AR SESCAP LDA), vinculada à AC
INSTITUTO FENACON, com funcionamento no endereço: Rua Piauí,
72, 2º Andar - Ed. Cond. Itamaraty, Centro - Londrina/PR.

Processo nº 00100.010372/2018-53
Interessado: AR WLM SERVICOS CARTORIAIS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
WLM SERVICOS CARTORIAIS, vinculada as AC CERTISIGN
MULTIPLA SSL e AC CERTISIGN MULTIPLA CODESIGNING
com instalação técnica localizada na RUA RIACHUELO, 878, SÃO
JOSÉ - ARACAJU/SE

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 474, DE 25 DE JULHO DE 2018

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PDTIC (1ª
Revisão) 2017-2018 da Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário - SEAD.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.390, de 8 de julho
de 2016, e pelo Decreto nº 8.889, de 26 de outubro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PDTIC (1ª Revisão) da Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário - SEAD para o biênio 2017-2018,
constante nos autos do Processo-SEI nº 55000.003170/2016-11 sob o SEI nº
0394801.

Parágrafo único. A íntegra do PDTIC estará disponível para
consulta dos interessados no portal eletrônico: w w w. m d a . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON CORITEAC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.697, de 26 de julho de 2018.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.007803/2018-02
Interessado: AR CERTACOM DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa CERTACOM
DIGITAL - EIRELI, CNPJ 12.494.298/0001-12 (AR CERTACOM
DIGITAL), vinculada à AC INSTITUTO FENACON, com funcionamento
no endereço: Av. XV de Novembro, 183 - Ed.IIlha Porchat, sala 5, térreo,
Centro , Cornélio Procópio /PR.

Processo nº 00100.006896/2018-40
Interessado: AR SESCAP LDA

DEFIRO o credenciamento do SINDICATO DAS EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS
E DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE LONDRINA - SESCAP/LDA,
CNPJ 81.885.634/0001-70 (AR SESCAP LDA), vinculada à AC
INSTITUTO FENACON, com funcionamento no endereço: Rua Piauí,
72, 2º Andar - Ed. Cond. Itamaraty, Centro - Londrina/PR.

Processo nº 00100.010372/2018-53
Interessado: AR WLM SERVICOS CARTORIAIS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
WLM SERVICOS CARTORIAIS, vinculada as AC CERTISIGN
MULTIPLA SSL e AC CERTISIGN MULTIPLA CODESIGNING
com instalação técnica localizada na RUA RIACHUELO, 878, SÃO
JOSÉ - ARACAJU/SE

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 474, DE 25 DE JULHO DE 2018

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PDTIC (1ª
Revisão) 2017-2018 da Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário - SEAD.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.390, de 8 de julho
de 2016, e pelo Decreto nº 8.889, de 26 de outubro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PDTIC (1ª Revisão) da Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário - SEAD para o biênio 2017-2018,
constante nos autos do Processo-SEI nº 55000.003170/2016-11 sob o SEI nº
0394801.

Parágrafo único. A íntegra do PDTIC estará disponível para
consulta dos interessados no portal eletrônico: w w w. m d a . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON CORITEAC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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